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- Resolução COFEN nº 197, de 19/03/1997

Estabelece e reconhece as Terapias Alternativas como especialidade e/ou qualificação
do profissional de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermagem, no uso de sua competência estipulada no artigo
8º, inciso IV da Lei n.º 5.905, de 12 de julho de 1973, combinado com o artigo 16,
incisos IV e XIII do Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução-COFEN 52/79;

CONSIDERANDO o que estabelece a Constituição Federal no seu artigo 1º incisos I e
II, artigo 3º, incisos II e XIII;

CONSIDERANDO o Parecer Normativo do COFEN n.º 004/95, aprovado na 239ª
Reunião Ordinária, realizada em 18.07.95, onde dispõe que as terapias alternativas
(Acupuntura, Iridologia, Fitoterapia, Reflexologia, Quiropraxia, Massoterapia, dentre
outras), são práticas oriundas, em sua maioria, de culturas orientais, onde são
exercidas ou executadas por práticos treinados assistematicamente e repassados de
geração em geração não estando vinculados a qualquer categoria profissional; e,

CONSIDERANDO deliberação do Plenário, em sua 254ª Reunião Ordinária, bem como o
que consta do PAD-COFEN-247/91;

Resolve:

Art. 1º - Estabelecer e reconhecer as Terapias Alternativas como especialidade e/ou
qualificação do profissional de Enfermagem.

Art. 2º - Para receber a titulação prevista no artigo anterior, o profissional de
Enfermagem deverá ter concluído e sido aprovado em curso reconhecido por instituição
de ensino ou entidade congênere, com uma carga horária mínima de 360 horas.

Art. 3º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 19 de março de 1997.

Dulce Dirclair Huf Bais
Primeira-secretária

Gilberto Linhares Teixeira
Presidente
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